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I. 0 contracto surgiu, no cosmos jurídico, ao se des
prender a individüalidade do h o m e m da massa geral da 
collectividade; e, ao mesmo tempo que concorreu para o 
robustecimento da personalidade, se fez instrumento de har

monía dos interesses, dia a dia mais volumosos e mais lar

gamente distanciados no espago. Definimol-o, de accordo 

com o Código Civil e qualquer dos Códigos vigentes, sem 

exceptuar o soviético, u m accordo de vontades para o fim 

de adquirir, conservar ou extinguir direitos. 

A reacgáo contra o individualismo e, principalmente, as 

perturbacoes políticas e sociaes investiram contra essa nogáo 

classica, contra a propria figura do acto voluntario gerador 

de obriga<joes, arrastando até, na subversáo, os proprios Có

digos Civis, que se dáo como inapplicaveis. 

Ha, sem contestado possivel, desorientagáo na doutrina, 

da qual, felizmente, a serenidade mental salvou alguns mes-

tres, para conforto do nosso espirito. 

RIPERT, professor de grande renome, depois de passar 

e m revista a legisla§áo civil de seu paiz (1), exclama desa

lentado: "Estamos hoje muito desilludidos sobre o valor do 
contracto. A theoria da autonomía da vontade está desacre-

(1) Traite pratique de droit civil frangais, de PIANIOL e 
RIPERT, em XIV vols. 
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ditada pelos philosophos, o liberalismo, abandonado pelos 
economistas" (2). E accrescenta: "Assistimos á decadencia 
da soberanía do contracto. Na hora actual, esta decadencia 
accentua-se rápidamente" (3). 

E assim é o tom geral do civilista, que tambem nos in
forma: "Os praticos sabem muito bem que o Código Civil 
já quasi nao se applica" (4). 

GASTÓN MORIN, decano da Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Montpellier, entende que nao sao obrigagoes 

contractuaes as que sao obra exclusiva de urna' das partes e 
as impostas pela jurisprudencia. "Sao operagoes que de 
contracto apenas tem o nome" As conven^oes collectivas sao 
obligatorias para individuos que nao lhes devam o seu con-
sentimento. O contracto dirigido e o collectivo nao sao con
tractos, no sentido exacto do termo. Esse vocabulo esconde, 
em vez de exprimir, a realidade. Designando operares ju
rídicas desconhecidas na época do Código, é a applicacáo do 
processo das ficQÓes, que tem por fim disfarcar o real novo em 
conceitos antigos (4-A). 

Outro é o ponto de vista do eminente professor Luiz Jos-
SERAND, conselheiro da Corte de Cassagáo, que, assignalando 
a evolucáo no dominio do contracto, considera-a manifesta-
cáo de movimento de mais longa envergadura, que interes-
sa a todo o direito e da qual resulta que o "negotium juris dos 
romanos se tornou, ao mesmo tempo, acto privado e acto 
publico, tendo a liberdade perdido a sua funccáo de prin
cipio regulador supremo dos contractos" (5). A accumula-

(2) O régimen democrático e o direito civil moderno, tradu-
cáo de J. Cortezáo, S. Paulo, 1937, Saraiva e Cia., p. 179. 

(3) ídem, ibidem, p. 272. 

(4) Op. cit., p. 433. 
(4-a) Revue trimestrielle de droit civil, 1937, vol. 36, p. 550 

e 560. 
(5) Revue trimestrielle de droit civil, 1927, p. 3. O autor vé, 

nesse facto, a realizacáo de ideas de COSENTINI, La riforma delta 
legislazione civile, cuja primeira edicao italiana é de 1911. 
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gao de capitaes e a concentracáo de emprezas impuzeram 
essa mudanca. Entre contractantes poderosos e contractan-
tes ínfimos, desappareceu a liberdade contractual. Era for
zoso que interviesse outro poder, para transformar a egual-
dade theorica, contrariada pelos factos, em egualdade effe-

ctiva, com urna política de regulamentagáo e intervencionis

mo, de onde resultou nao a morte do contracto, mas a trans

formado do seu conceito, o phenomeno do dirigismo con

tractual (6). 

Ao contrario do que sustentam outros, pullulam, actual

mente, formas novas de contracto. Apenas estes se estandar
dizan!, sem prejuizo do conteudo obrigatorio; com a immix-

táo dos Poderes Públicos, na vida contractual; attenuacáo da 

forga circulante do contracto e da constituido de um estado 
de classe (7). 

II. Entre nos, repercutiu esse aspecto da doutrina con

tractual, e urna das mais notaveis manifestares appareci-

das com essa orientagáo é a de A R T H U R ROCHA, em seu livro 
Da intervengáo do Estado nos contractos concluidos (8). En

frenta somente u m sector do problema, que está preoccupan-
do os juristas europeus; mas discute-o com severídade e pe-

netragáo, mostrando que as modificacoes da theoria contra

ctual, exigidas pelo estado actual das coisas, podem ser obti-
das pela jurisprudencia, sem quebrar a moldura do Código 

Civil que, no art. 7 da Introducto, lhe offerece os ampios 
recursos da analogía jurídica e dos principios geraes de di

reito, capazes de submetter á ordem jurídica quantas forma-

<joes sociaes o progresso determinar ñas relagóes de ordem 

privada. 

(6) Revue cit., p. 5 e 6. Em differentes publicacoes Jurídica* 
tem JOSSERAND exposto estas ideas. 

(7) Loco citato, p. 5 a 30. 
(8) O livro é de 1932, e tem por subtitulo — A revisáo dos 

negocios privados e o Código Civil. 
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Na legislacáo tambem se reflectiram as ideas, que se agi

tana no mundo jurídico estrangeiro; mas desarticuladamente, 

por provisóes desconnexas, attendendo a casos ou situacoes 
differentes. 

III. A tendencia para a socializado do direito privado 

nao é dos nossos dias, após guerra, bolchevismo e estatismo. 
Sem remontar ás ideas revolucionarias, que precederam ao 

periodo constructivo de STAMMLLER, GIERKE, DUGUIT e outros, 

vulgarizaram-se entre os nossos juristas, como é sabido, as 

ideas do socialismo jurídico, através das obras de GIANTURCO, 
CIMBALI D'AGUANO, TORTORI, COSENTINI, MENGER, etc. 

A linguagem de alguns destes autores é idéntica á dos 
que acabam de ser invocados, se attendermos á realidade 

dos tempos. 

MEN G E R vé na liberdade contractual urna guilhotina, por
que nao pode ser, realmente, livre aquelle que se acha em 

posigáo de inferioridade económica, ou de dependencia, ou 

forjado pelas necessidades da vida, em face do mais pode
roso, ou mais forte (9). 

E' de COVIELLO esta ponderagáo: "Liberdade sem egual-
dade é liberdade de um ou de muitos, tyrannia de urna parte 
e escravidáo de outra" (10). E COSENTINI, commungando 

ñas mesmas ideas, adeanta: "O Estado nao pode nem deve 

desinteressar-se das relagoes entre o capitalista e o proleta
rio; isso importaría em abandonar todo o direito das obriga-
coes á forga antiracial do egoismo, ao interesse individual 

do mais poderoso, á acgáo deleteria da especulagáo e da con* 
correncia. E m verdade, emquanto u m conjuncto de dispu
sieses legislativas nao vier refreiar o arbitrio dos privilegia
dos, u m triste estado de coisas se apresenta aos olhos do obser
vador" (11). 

(9) // diritto civile e il proletariato, p. 17. 

(10) L'equitá nei contratti, p. 7-8. 

(11) La riforma della legislazione civile, 1911, p. 297. 
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Eis ahí: o reconhecimento da desegualdade económica 

tornando irrisoria a liberdade contractual, e da necessidade 
da intervencáo dos Poderes Públicos, afim de restabelecer o 

equilibrio das partes contractantes. 

E esse modo de ver se infiltrou na mentalidade commum 
dos que meditam acerca dos phenomenos económicos e ju

rídicos. Apenas, em nossos dias, a questáo adquiriu maior 
estensáo: nao se limita a urna classe de individuos, estende-
se á massa geral da populacáo. E ameaga destruir a organi-
zacáo jurídica, sem poder substituil-a por outra, que assê  

gure as condigoes de vida e desenvolvimento da sociedade. 

Aos juristas, como aos homens de Estado e a todos que 
se interessam pelo progresso social e o bem estar dos indi
viduos, cabe envidar esforcos para desfazer a confusáo des-

orientadora, restabelecer a seguranca ñas relacoes e refor
jar os esteios ethico-juridicos da civilizagáo, adaptando-os, 
quando necessarío, ás situacoes novas, que a vida social for 
creando. 

IV E m conferencia feita em 1936, na Faculdade de Di

reito dé París, sobre o thema — As tendencias modernas do 

direito das obrigagoes, o professor IZLADITS, de Budapest, mos-
trou mais confianga ñas verdades adquiridas do direito, do 

que os seus collegas francezes aqui invocados. A sua these é 

demonstrar que o moderno direito das obrigagoes é mais 
flexivel, mais equitativo, em urna palavra, mais social. No 
seu pensar, as medidas excepcionaes, tomadas para attender 

ás perturbacóes do presente, desappareceráo, com a volta da 
sociedade ás condicoes normaes. Certamente algumas dessas 

medidas exprimen! ideas suas e tém valor duravel, como a 
proteccáo dos arrendamentos commerciaes e industriaes, a 

theoria da imprevisáo ou impossibilidade económica (12). 

A prova de que as metamorphoses políticas nao exigem 
transformagáo no direito privado, allega o professor hun-

(12) Bulletin trimestriel de la Société de législation compa-
rée, 1937, p. 119 a 135. 
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garó, está em que, na Italia fascista, aínda nao se operou 

alteragáo no direito privado que nao possa figurar num Es
tado democrático; que o projecto official do Códice Civile 
está escripto num espirito conservador; que o Projecto Gran

de italiano de Código das obrigagóes, redigido no quinto 

anno da era fascista (1927), se distingue por seu espirito de 
moderagáo, adaptando-se a urna grande democracia e a um 

Estado totalitario (13). 

Podemos accrescentar que o movimento legislativo da 
America do Sul, relativo ao direito privado, como o Código 

Civil do Perú e o Projecto argentino de Reforma do Código 
Civil, tambem nao sentiram necessidade de assentar sobre 

outras bases as relagoes de ordem privada. 

O Código Civil do Perú, no art. 1.328, estatué: 

Los contratos son obligatorios en cuanto se 

haya expresado en ellos, y deben ejecutar-se se
gún las reglas de la buena fe y común intención 

de las partes. 

A Reforma do Código Civil argentino dispensou-se de of-

ferecer, na parte dispositiva, urna definigáo de contracto á 
semelhanga do que fez o legislativo peruano; porém dispoe: 

Art. 820 — Las convenciones incluidas en los 

contratos son obligatorias para las partes y deben 
ser cumplidas de buenafé. Ellas obligan a lo que 
está expresado, y a todas las consecuencias vir-
tualmente comprendidas, teniendo en cuenta los 

usos del lugar. 

E' a nogáo do contracto, que nao pode desapparecer, sem 

que se subverta a ordem social. 

V. Ao meu ver a perturbagáo intellectual, que se reflecte 

na política e no direito, ha de passar, afinal, e a vida juri-

(13) Bulletin cit., p. 121 a 122. 
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dica retomará o seu andamento normal, em consonancia com 
o evolver da sociedade, sem que as necessidades novas de

terminen! novas formas de coexistencia humana, ou tenham 
de romper as bases geraes da estructura jurídica. 

a) Sogobraría a vida social, se della desapparecessem 
o contracto, a seguranga das relagoes jurídicas e a autono

mía da vontade, isto é, a livre actividade das partes ñas ge

rencia dos seus negocios. 

Certamente, a lei deve intervir para defender os fracos, 

que o egoísmo dos fortes procura submetter. Sempre o fez, 

em beneficio dos incapazes, e hoje, com o formidavel desen-

volvimento das industrias, vae fazendo mais largamente aos 
locadores de servigo. 

b) A socializagáo do direito privado ha de ser o equili

brio dos interesses de individuo e os da sociedade, a harmo

nía das relagoes entre as classes sociaes; porquanto a socie

dade se compoe de individuos e, se o comprimirem ou lhe 

absorverem a liberdade afogada no grupo social, desappare-

cerá o elemento activo, de que depende o progresso em todos 

os sectores da vida, definhará o todo pela debilidade das uni

dades componentes. O individualismo exaggerado, que alias 
nao constitue ideal de nenhuma escola, é desorganizador; 

mas a socializagáo extremada, que muitos apregoam, é atro-

phiante. O grupo (classe ou nagáo) é forma social neces-

saria; mas, á semelhanga do organismo animal, se compoe 

de cellulas, tecidos, apparelhos, que nao podem ser despre-

zados, sem sacrificio do aggregado. E a intervengáo dos Po

deres Públicos para impedir o abuso do direito, ou para 

soccorrer os fracos, equilibrando as forgas dos contractantes, 

ou para impedir o collapso de energías uteis, é, em grande 

parte, movimento em apoio do individuo isolado ou em classe, 

e poderá ser contra a propria classe, quando esta fór com-
pressora. 

c) Prefaciando a traducgáo franceza do Código das 
obrigagóes da Polonia, HENRI CAPITANT refere-se ao periodo 
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de nacionalismo exagerado (14), que atravessamos; e, na 

Allemanha, surgiu a theoria racista do direito. Sao fructos 

da conturbagáo dos espiritos, em consequencia da grande 
guerra, que recalcoü a espiritualidade humana para as ca
rnadas inferiores, desde muito transposta pela cultura. 

O direito tem base universal, porque é organizagáo da 

vida social, onde quer que ella se aprésente, e aspira á uni-

versalidade dos seus preceitos fundamentaes, sem prejuizo 

de adaptagóes regionalistas, porque a humanidade é urna 

só familia e tende para a unidade moral. 

d) A applicagáo e a interpretagáo das leis pelo Poder 
Judiciario, dentro do espirito de justiga, da razáo jurídica e 

da orientagáo do direito nacional, devem ter a largueza ne-

cessaria, para prover os casos novos e preencher as lacunas 

do direito escripto, emquanto nao*sobrevém a reforma exi

gida pela evolugáo social. 

Ha pouco, PHILADELPHO AZEVEDO assignalava a these do 
Ministro CARLOS MAXIMILIANO "de que sao offensivas da lei 

magna os contractos, em que as garantías só cabem a urna 
das partes, em detrimento da outra; assim, ñas vendas com 

reserva de dominio, a perda da coisa, com todas as pres-
tagoes já realizadas, apenas pelo inadimplemento da ultima, 
envolve, para o illustre juiz, um contracto usurario, conside

rado illicito pela Constituigáo" (15). 

O contracto era aberrante da justiga, da razáo jurídica, 
e dos principios dominantes em nossa legislagáo. Nao podía 
prevalecer, e, muito menos, servir de fundamento a urna acgao 

penal de apropriagáo indebita, contra o comprador, que se 
recusava a restituir o objecto, para cuja acquisigáo já havia 

pago todas as prestagoes menos a ultima. A construcgáo 

(14) Code des obligations de la République de Pologne, 1935, 
p. VII. 

(15) Jornal do Commercio, do Rio de Janeiro, ed. de 30 de 
dezembro de 1937. 
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jurídica da reserva do dominio, ñas vendas a prestagoes, é, 
technicamente, viciosa, e, moralmente, condemnavel. 

e) No meu sentir, a evolugáo do direito obrigacional 
deve ser encaminhada no sentido da flexibilidade dos dispo
sitivos e da equidade das solugoes. Insisto no meu pensa-

mento já exposto em outra opportunidade, de que o direito 

necessita abeberar-se, de mais em mais, de elemento ethico. 
E tudo isso dentro das largas e sólidas bases dos principios já 
definitivamente fixados, porque é essencial para a vida em 

sociedade a seguranga das relagoes jurídicas. Sem essa se
guranga, sem a estabilidade dos direitos adquiridos, a perso-

nalidade individual se dissolve e o edificio social desmorona. 

F alando, ha pouco, perante os juristas reunidos no Con-
gresso da Semana Internacional do Direito, o Ministro Mau

ricio VIOLETTE exclamava: "Nossa democracia prefere que 

o mundo se ja construido segundo a lei do consentimento. 
estamos persuadidos de que seria grande felicidade, se urna 

idea táo essencial como a dos contractos fosse elucidada, com 
regras precisas, que attendessem a certa imprevisibilidade, 

porém de modo definido e claro, para que cada u m ficasse, 
antecipadamente, informado dos riscos possiveis, na hora 

em que as vontades se vinculassem" (16). 

Sao as ideas de liberdade individual e de seguranga na 
vida das relagoes sociaes, que dessas palavras transpiran!. 

A liberdade racionalizada pelo direito justo e a seguranga 
da actividade productiva sao condigoes essenciaes á coexis
tencia humana, porque a liberdade é forga propulsiva, mas, 

sem a seguranga jurídica, a sua acgáo resultará inútil ou de 

valor precario. 

A conciliagáo dessas duas forgas, a liberdade, que se ex
pande, e a seguranga que lhe assegura a efficiencia, dentro 

da ordem jurídica, depende, necessariamente, de urna legis-

(16) Bulletin trimestriel de la Société de législation comparée, 
1937, julho a setembro, p. 277. 

5 B. F. DIREITO 
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lagáo saturada de moral e do sentimento de respeito á perso-
nalidade humana. 

O conflicto entre a rigidez do principio conservador e 
garantidor — pacta sunt servanda e a regra excepcional da 
justiga — rebus sic stantibus, se resolve, na pratica e na 
jurisprudencia, pela boa fé na interpretagáo dos contractos, 
e, na legislagáo, pela saturagáo da moral na vida jurídica. 


